
CÂMARA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
CNPJ: 84.139.617/0001-82 

 

Avenida Duque de Caxias, s.n., Centro – São Domingos do Araguaia – CEP 68.520-000. 
Site: http://camaramulsaodomingosdoaraguaia.pa.gov.br/ 

E-mail: camarasaodomingospa@gmail.com 

DA SINGULARIDADE DO OBJETO 
 
A singularidade dos serviços a serem prestados pela contratada se materializa pela formação 
acadêmica Bacharel em direito, com devida inscrição na categoria e especialidade em gestão 
pública (documentos juntados aos autos, autuados na sequência) e larga experiência na atuação 
pública, portando diversos contratos com demais municípios. 
 
Resta clara a capacidade técnica de natureza singular da contratada, uma vez que, sua atuação 
envolve a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria, jurídica, 
que exigem conhecimento e experiência na área do direito, em especial na esfera administrativa 
municipal, conforme atestados de capacitação juntados. 
 
Dessa forma, não basta contratar apenas um profissional formado em direito, mas profissional 
especializado em prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria, 
jurídica, que diverge em muito dos serviços corriqueiros e comuns de contabilidade privada. 
 
Os serviços singulares se concretizam em planejamento contábil, elaboração de relatórios 
técnicos e de gestão, pareceres técnicos sobre contabilidade pública, controle e avaliação dos 
resultados, assessoria e consultoria aos demais setores da Câmara e elaboração de prestação de 
contas aos órgãos fiscalizadores. 
 
Dessa forma, inviável obter contratação de serviços dessa natureza por meio de licitação, pois, 
tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como menor preço) mas na subjetividade 
da relação de confiança e singularidade. 
 
Rol de documentos: 
• Registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 
• Documentação de Regularidade Fiscal, trabalhista e econômica Financeira. 
 
 
 
 
 

São Domingos do Araguaia (PA), 08 de janeiro 2024. 
 
 

Antônio Rogerio Alves de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Araguaia 

Biênio 2023-2024 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



















MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ANTONIO QUARESMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 28.993.987/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:35:52 do dia 08/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/07/2024.
Código de controle da certidão: 16F3.BE03.F1C7.93D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ANTONIO QUARESMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 28.993.987/0001-01
Certidão nº: 1924701/2024
Expedição: 08/01/2024, às 13:29:22
Validade: 06/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ANTONIO QUARESMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.993.987/0001-01,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br







SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ

CENTRO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS, DÍVIDA ATIVA E TRIBUTOS MUNICIPAIS

477/2.024

Nº Certidão: Finalidade: Interesse:

Outros

Cadastro: Inscrição Municipal: Início Atividade:

Nome:

185.187 - ANTONIO QUARESMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CPF/CNPJ:

28.993.987/0001-01

Tipo:

JURÍDICA

Endereço:

R MACAUBAS, Nº 6605 

Bairro:

AGRÓPOLIS DO INCRA - AMAPÁ

Certificamos que até esta data não consta débito amigável ou ajuizado referente a qualquer tributo em nome do 

contribuinte acima identificado.

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos constatados, inclusive no período 

desta certidão.

Validade: 08/03/2024

08/01/2024Emissão:

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita junto ao site da Prefeitura . www.maraba.pa.gov.br.
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